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“Dá nova redação aos incisos do artigo 8º da Lei 
nº 4.752 de 23 de agosto de 2005, que dispõe 

sobre a consolidação das normas relativas aos 
incentivos fiscais, através da criação do 

'Programa de incentivo ao Desenvoivimento 

Econômico do Município de Indaiatuba — 
PROINDE' e dã outras providências”. 

A . : 
JOSE ÓÔONERIO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que ihe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 41º - O inciso IV do artigo 8º, da Lei 4,752 de 23 de 

agosto de 2005, que dispõe sobre a consolidação das normas relativas aos 
incentivos fiscais, através da criação do 'Programa de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico do Município de Indaiatuba — PROINDE' e da 

- outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

AR itrearaarersrea aaa a renan enem naa arena acena rare rear a nan ; 

“IV — recreação, lazer ou desporto”. (NR) 
am 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 25 de abril de 
2006. 
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Publicado na Secretaria Gerai do Município, em 25 de abril de 2006. 
SAMIR MAURÍCIO DE ANDRADE, Secretário
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